
Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>

PE 039/2021 - Análise Técnica sobre Proposta - FRANCISCO JACKSON

Helida Valeria Muneymne Telles de Souza <helida.souza@tjam.jus.br> 24 de agosto de 2021 18:47
Para: Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>
Cc: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, "junior, geraldo" <geraldo.junior@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação
<colic@tjam.jus.br>

Boa noite Iano,
Esta Divisão de Compras e Operações solicita da empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAÚJO, as seguintes
correções:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO SECRETARIADO

1.  Corrigir o número da CCT na planilha de iden�ficação de serviços, item D, conforme descrita no Termo de Referência.

2. No Módulo 2- Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários, re�ficar o valor do item A (13º Salário), o mesmo retorna o
valor de R$ 109,49 diferente do apresentado na proposta.

3. No Módulo 2- Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários, re�ficar o valor do Subtotal que retorna R$ 255,47 diferente
do apresentado na proposta.

4. No Módulo 2- Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários, re�ficar o percentual do item C (Incidência dos encargos
previstos no Submódulo 2.2 sobre 13º salário, férias e adicional de férias), cuja a fórmula dá-se pela mul�plicação do total de
porcentagem do Submódulo 2.2 (36,80%) vezes o subtotal de porcentagem dos itens A e B do submódulo 2.1 (19,4433%). O
valor será reajustado, em virtude das alterações solicitadas.

5.  No Módulo  2,  Submódulo  2.3  item A (Vale  Transporte),  a  licitante  deverá  alinhar  o  percentual  de  desconto  de  6%,
estabelecido na CCT AM000507/2020, Cláusula 9ª.

6. No Módulo 2, Submódulo 2.3 item E (Plano Odontológico), a licitante deverá re�ficar o valor, alinhando ao estabelecido na
CCT AM000507/2020, Cláusula 33ª, no valor de R$ 15,00.

7.  No  Quadro-Resumo  do  Módulo  2  -Encargos  e  Bene�cios  Anuais,  Mensais  e  Diários,  os  itens  2.1  e  2.3  deverão  ser
atualizados, em virtude das alterações solicitadas;

8. No Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente, no item F (Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o
Custo de reposição do profissional  ausente)  re�ficar  o  percentual  cuja   a  fórmula dá-se pela  mul�plicação do total  de
porcentagem do Submódulo 2.2 (36,80%) vezes o subtotal de porcentagem do submódulo 4.1 ( dos itens A a E) 1,37% que
retorna 0,50416000%.

9. No Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente, item 4.1 a licitante deverá re�ficar o valor,
em virtude das alterações solicitadas;

10. Não é possível analisar os demais módulos, em virtude das re�ficações que serão realizadas;

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO ENCARREGADO

1. Corrigir o número da CCT na planilha de iden�ficação de serviços, item D, conforme descrita no Termo de Referência.

2. No Módulo 1 - Composição da Remuneração, a licitante deverá corrigir na planilha o valor do salário base, conforme

estabelecido na CCT AM000507/2020 de R$ 1.725,09, diferente do apresentado na proposta.

3.Não é possível analisar os demais módulos, em virtude das re�ficações que serão realizadas;
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Solicitamos que o licitante não preencha sua planilha de formação de preços com mais de duas casas decimais após

a vírgula, pois isso pode resultar em um somatório final divergente, no quadro-resumo da proposta.

Por fim, observar que os valores unitário e globais, após as devidas correções, não poderão ser superiores ao da

proposta original.

Caso o licitante, de maneira deliberada e sem fundamentação legal, não ajuste sua proposta conforme orientações

da área técnica, terá a mesma julgada como desclassificada, conforme item 14.10 do edital nº 34/202.

At.te,

Hélida
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--
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Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>

PE 039/2021 - Análise Técnica sobre Proposta - FRANCISCO JACKSON

Helida Valeria Muneymne Telles de Souza <helida.souza@tjam.jus.br> 25 de agosto de 2021 13:32
Para: Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>
Cc: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, "junior, geraldo" <geraldo.junior@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação
<colic@tjam.jus.br>

Boa tarde Iano,
Complementando a análise da proposta da empresa FRANCISCO JACKSON, solicitamos ainda que a mesma
retifique o valor Mensal do Serviço referente aos 96 postos de secretariado, o qual retorna o valor de R$ 274.513,92,
diferente do apresentado na proposta. Os demais  valores: Total Mensal e Total Anual estimado irão ser atualizados
em virtude da alteração solicitada.

At.te,

Hélida

Em seg., 23 de ago. de 2021 às 11:47, Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--
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